
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA N° 752, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Altera a Portaria SG/MPF nº 234, de 27 de abril de 2018, para 

substituir a Procuradora Regional da República Michele Rangel de 

Barros Vollstedt Bastos, mat. 786, no GT - Novas Tecnologias de 

Segurança, pela Procuradora da República Isabela de Holanda 

Cavalcanti, mat. 789 

 

 O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 6º - incisos II e XXXVII, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 

de maio de 2015, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativo 

PGEA nº 1.00.000.002511/2018-48, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria SG/MPF nº 234, de 27 de abril de 2018, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º.................................................................................................................. 

III-......................................................................................................................... 

b)  Isabela de Holanda Cavalcanti, matrícula 789, Procuradora da República;" 

(NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 16 out. 2018. Caderno 

Administrativo, p. 1. 
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